
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 484/2025/GAPRE, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO CONTÍNUO E 

ESPECÍFICO DE AVALIAÇÃO, OBRIGATÓRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 103º, 

DA LEI N. 672/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o entabulado no Art. 103º em seu parágrafo segundo, da Lei Municipal n. 

672/2016, de 30 de maio de 2016. 

CONSIDERANDO as indicações encaminhadas a este gabinete, conforme prevê a lei. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a comissão do processo contínuo e específico de avaliação, 

obrigatoriamente, conforme segue: 

I – REPRESENTANDO O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS. 

Membro: Ana Paula Pereira Neres, CPF: ***.338.881-**, Matricula nº 1845. 

Membro: Nilva Gomes Do Prado Cardoso, CPF: ***.283.281-**, Matricula nº 095. 

II - REPRESENTANDO OS SERVIDORES MUNICIPAIS, ELEITO PELO O SEU 

SEGMENTO.  

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS. 

Membro: Dulcimar Lacerda Da Silva, CPF:  ***.592.201-**, Matricula nº 2164. 

Membro:  Alcione Carvalho da Costa, CPF: ***.520.790-**, Matricula nº 1772. 

  

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS, 

PÚBLICOS URBANISMOS.  

Membro: Alceu Fernandes da Silva, CPF : ***.558.051-**, Matricula nº 1751. 

Membro: Jairo Primo de Resende, CPF: ***.417.501-**, Matricula nº 1763. 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

  C ) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO. 

       Membro: Vanessa Lucas Pereira Santos, CPF: ***.809.591-**, Matricula nº 1840. 

        Membro: Gleudina Lima dos Santos, CPF:  001.818.721-88, Matricula nº 285. 

   D) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 

   Membro : Alcione Lourdes Dos Santos Aidar, CPF: ***.741.831-**, Matricula nº 466. 

   Membro: Rivaldo Jose Pereira, CPF:  ***.816.805.**, Matricula nº 2587. 

E) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Membro: Tulio Cesar de Souza Freitas, CPF: ***.805.691-**, Matricula nº 1837. 

Membro: Patrícia de Oliveira Souza, CPF: ***.077.311-**, Matricula nº 1847. 

F) SERVIDOR DE CARREIRA INDICADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PELA GESTÃO DE PESSOAL. 

Membro: Veronica Salustiana Bezerra, CPF: ***.722.981-**, Matricula nº 1855. 

 G) SECRETARIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE PESSOAL. 

Membro: Simone Barbosa Vieira, CPF:***.480.011-**, Matricula nº 2588. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, toda e qualquer disposição 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT, em 17 de outubro de 2025. 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

(Assinado Eletronicamente) 

 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
0a
32
6b
b1
-f
b0
d-
40
fb
-8
25
1-
7e
b5
84
e8
4b
9a
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



“evitar contratações com sobrepreço” (Art. 11, III). A pesqui-
sa de preços que resultou em valor expressivamente superior ao
praticado pelo mercado configura vício de legalidade insanável,
por violar diretamente o princípio da economicidade e o próprio
objetivo da Lei.
3. Da Constatação no Caso Concreto: A reanálise comparativa
demonstrou uma flagrante disparidade entre o valor pleiteado via
convênio e o valor da contratação na dispensa.
· O Setor de Convênio, ao pleitear verbas públicas por meio de
convênio estadual junto à SECEL (Secretaria de Estado de Cultu-
ra, Esporte e Lazer), orçou o valor de referência para o objeto em
R$ 16.015,67 (dezesseis mil, quinze reais e sessenta e se-
te centavos).
· No entanto, o valor contratado/estimado na Dispensa Físi-
ca n.º 014/2025 é de R$ 20.650,00 (vinte mil, seiscentos e
cinquenta reais).
· Esta diferença representa um acréscimo de aproximadamente
29%, caracterizando o sobrepreço do valor estimado e contrata-
do em relação ao parâmetro de mercado anteriormente utilizado
pela própria Administração para fins de convênio.
Dessa forma, a manutenção do procedimento com um preço que
se mostra superior ao referencial de mercado anteriormente es-
tabelecido configura vício de ilegalidade insanável, impedindo o
prosseguimento do ato por contrariar o dever de obter a proposta
mais vantajosa para a Administração.
IV - DA DECISÃO
Diante do vício de ilegalidade insanável, caracterizado pela cons-
tatação de sobrepreço no valor estimado, e em estrito exercício
do poder de Autotutela Administrativa (Súmulas 346 e 473 do
STF), decido pela ANULAÇÃO integral do procedimento de Dis-
pensa Eletrônica n.º 014/2025, referente ao Processo Administra-
tivo n.º 3686/2025.
Esta anulação impede que o ato ilegal produza efeitos jurídicos
(Súmula 473/STF, primeira parte).
Determino o retorno dos autos ao setor de origem para que seja
elaborada nova pesquisa de preços, em conformidade com o art.
23 da Lei n.º 14.133/2021, e reiniciados os trâmites do processo
de contratação.
A presente decisão deverá ser devidamente publicada na impren-
sa oficial, ressalvado o direito ao contraditório e à ampla defesa a
eventuais interessados.

Canabrava do Norte – MT, 17 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 484/2025/GAPRE, DE 17 DE OUTUBRO DE

2025.

PORTARIA N. 484/2025/GAPRE, DE 17 DE OUTUBRO DE
2025.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DO PROCES-
SO CONTÍNUO E ESPECÍFICO DE AVALIAÇÃO, OBRIGATÓ-
RIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 103º, DA LEI N. 672/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições

legais e,
CONSIDERANDO o entabulado no Art. 103º em seu parágrafo
segundo, da Lei Municipal n. 672/2016, de 30 de maio de 2016.
CONSIDERANDO as indicações encaminhadas a este gabinete,
conforme prevê a lei.
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a comissão do processo contínuo e específico
de avaliação, obrigatoriamente, conforme segue:
I – REPRESENTANDO O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS.
Membro: Ana Paula Pereira Neres, CPF: ***.338.881-**, Matri-
cula nº 1845.
Membro: Nilva Gomes Do Prado Cardoso, CPF: ***.283.281-**,
Matricula nº 095.
II - REPRESENTANDO OS SERVIDORES MUNICIPAIS, ELEITO
PELO O SEU SEGMENTO.
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS.
Membro: Dulcimar Lacerda Da Silva, CPF: ***.592.201-**, Ma-
tricula nº 2164.
Membro: Alcione Carvalho da Costa, CPF: ***.520.790-**, Ma-
tricula nº 1772.
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SERVI-
ÇOS, PÚBLICOS URBANISMOS.
Membro: Alceu Fernandes da Silva, CPF : ***.558.051-**, Ma-
tricula nº 1751.
Membro: Jairo Primo de Resende, CPF: ***.417.501-**, Matricu-
la nº 1763.
C ) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HA-
BITAÇÃO.
Membro: Vanessa Lucas Pereira Santos, CPF: ***.809.591-**,
Matricula nº 1840.
Membro: Gleudina Lima dos Santos, CPF: 001.818.721-88, Ma-
tricula nº 285.
D) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICUL-
TURA.
Membro : Alcione Lourdes Dos Santos Aidar, CPF:
***.741.831-**, Matricula nº 466.
Membro: Rivaldo Jose Pereira, CPF: ***.816.805.**, Matricula
nº 2587.
E) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Membro: Tulio Cesar de Souza Freitas, CPF: ***.805.691-**, Ma-
tricula nº 1837.
Membro: Patrícia de Oliveira Souza, CPF: ***.077.311-**, Matri-
cula nº 1847.
F) SERVIDOR DE CARREIRA INDICADO PELA SECRETARIA
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE PESSOAL.
Membro: Veronica Salustiana Bezerra, CPF: ***.722.981-**, Ma-
tricula nº 1855.
G) SECRETARIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELA GESTÃO
DE PESSOAL.
Membro: Simone Barbosa Vieira, CPF:***.480.011-**, Matricula
nº 2588.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
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toda e qualquer disposição em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 17 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 485/2025/GAPRE, DE 16 DE OUTUBRO DE

2025.

PORTARIA N. 485/2025/GAPRE, DE 16 DE OUTUBRO DE
2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o memorando n. 011/2025 -SEXCON, do dia 17
de outubro de 2025, solicitação da nova composição dos mem-
bros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Inte-
resse Social - FHIS do município de Canabrava do Norte – MT.
RESOLVE:
Artigo 1°. Ficam nomeados para os compor o CONSELHO GES-
TOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE
SOCIAL - FHIS, por um período de dois anos, podendo ser pror-
rogado por um mesmo período de tempo, as pessoas abaixo indi-
cadas por suas respectivas entidades, conforme prevê a legisla-
ção pertinente;
1-REPRESENTANTES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DE CANABRAVA DO NORTE -
MT;
A) TITULAR: Rosinha Lima dos Santos Silva
CPF: ***.133.611-**
RG: ***
B) SUPLENTE: Gleudina Lima dos Santos
CPF: ***.818.721-**
RG: ***
2-REPRESENTANTES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE;
A) TITULAR: Andreia Adriana Patrícia Alves Martins Miguelista
CPF: ***.757.483-**
RG: ***
B) SUPLENTE: Núvia Alves de Souza
CPF: ***.019.001-**
RG: ***
3-REPRESENTANTES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS;
A) TITULAR: Antonio Junio P. Silveira
CPF: ***.317.551-**
RG: ***7816-*
B) SUPLENTE: Rayllân Vasconcelos dos Anjos
CPF: ***.379.661-** RG: *** 4917-*

4-REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE
CANABRAVA DO NORTE;
A) TITULAR: Joedina Gonçalves Milhomem CPF:***.531.011-**
RG: ***
B) SUPLENTE: Sandra Maria Rodrigues
CPF: ***.479.461-**
RG: ***
5-REPRESENTANTES DO MOVIMENTO POPULAR – NÚCLEO
HABITACIONAL ANDRÉ MAGGI;
A) TITULAR: Cleudes Sobrinho da Silva CPF: ***.048.542-** RG:
***677-*
B) SUPLENTE: Maria de Jesus Santos Nascimento CPF:
***.339.001-** RG: ***06597
6-REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA;
A) TITULAR: Antônio Eliseo Gobatto CPF: ***.585.507-** RG: ***
B) SUPLENTE: Martinho Barbosa Neto CPF: ***.944.161-** RG:
***
DIRETORIA Após a posse realizou-se a eleição para Presidente e
do Vice-Presidente ficando com o seguinte resultado:
Presidente: Rosinha Lima dos Santos Silva CPF: ***.133.611-**
 Vice-Presidente: Joedina Gonçalves Milhomem CPF:
***.531.011-**
Artigo 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando toda e qualquer disposição em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, em 17 de outubro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O município Canarana, torna público para conhecimento dos in-
teressados que a licitação na modalidade Concorrência –
Obras e Serviços de Engenharia nº 007/2025 que tem por
objeto a elaboração de projeto arquitetônico e de enge-
nharia e construção de 50 (cinquenta) unidades habitaci-
onais no sistema steel frame ou qualquer outro sistema
de construção, desde que cumpra o prazo de execução de
120 (cento e vinte) dias, através do programa minha ca-
sa, minha vida – MCMV FNHIS sub 50, no município de Ca-
narana – MT, conforme termo de compromisso Nº 974331/
2024/MCIDADES/CAIXA, que a realização da sessão pública,
anteriormente marcada para o dia 30/10/2025, às 13h00min
(horário de Brasília) via plataforma www.licitacoescanara-
na.com.br, em razão da impugnação apresentada fica SUSPEN-
SA “SINE DIE”, até segundo aviso. Será divulgada nova data
para a realização do certame.
Canarana - MT, 17 de outubro de 2025.
ERNANI LUIZ MULLER
Agente de Contratação
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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